
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n2  1.1341, de 26 de sctertIro de 1979. 

r mo de fumo o. Velcules de trans 
portes coletivos, supermercados, elevado-
res de paswgircs e salas de csectSculos. 

Dr. Geraldo JOSÉ foOrioues :lckr-iin Filho, fre- 

feito 	 ^a,z sabor 	a 'Tâmaira Municipal de rindn'rent-emmha, aprova 

e ele promulgo a seguinte lei: 

	

rxt. 19 	_ proibido fumar no interior de: 

e) - Veículos destine:133 	brensnorte ooletive, ebortns ou ferft7des; 

b) Supermercados; 
c) - Clevadores de passageiros; 
d) 'Tinia de espetáculo einowetoorgyfirr, tootral, circense. 

	

2P 	inebserk4-Incia do preceituado no 
artigo anterior sujai.,. 	ts inraores 	s2guinte: 

e) - Serer convidados a se desfazer uus cigarros, charutos Cu dr fure dos ea 
chimbos ou, caso queiram, e se retirar dos veículos, supermercados, ele 

adures ou salas de espetáculos; 
h) - rase se nouefit e arservor tal recomendaçar, sere pedida e intervençao 

policial. 
,rxt. 32 - obrioatelria a 	de avisos 

proibitivos nüs2VT....TJ2tS, NUS VITILOLGS 	lSR CAl_EnvL', iá_D,IrDíTIES SA 

LPS 	rM:,.USJIMI, com a indicação do n■Smerr o doto do presente lui, apli- 
cando-se aos responw;veis, no caso de deseumprimentr, multa correspondente ' 
L1 volor do 'Jr::.,salários mínimos v. j4jane na regir. 

r•t. (;ç 	'st'-  id entrar co viír na data de 

sua publicaçao, revogadas es disposiçoes em contrário. 
rindamonbangaha, 2 de setembro de 1979. 

Dr. 3eralde. 	nedrigues nrkwin ilho 
to l'unícipal 

Registrado o 	licada no neptg de ,diministra- 

çae, em 23 de setembio de 1925'. 

 

Dr. Francisco Fkorino Filho 
Diretor do .",)ept2  de Administração 

dg. 
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